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Portaria n.o 245/99

de 7 de Abril

Pela Portaria n.o 722-S5/92 de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 945/94, de 25 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Freguesia de Pon-
tével uma zona de caça associativa situada na freguesia
de Pontével, município do Cartaxo, com uma área de
1420 ha, válida até 15 de Julho de 1998, tendo, por
força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 1146/97, de 10
de Novembro, a sua área sido reduzida para 1078 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 17 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Pontével (processo n.o 1145-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Pontével, município do Cartaxo, com uma área de
1008,6786 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-S5/92,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 635/98, de 28 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

Portaria n.o 246/99
de 7 de Abril

Pela Portaria n.o 722-T13/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça, Pesca, Campismo e Cara-
vanismo de Ancas uma zona de caça associativa situada
nas freguesias de Ancas, Paredes do Bairro, São Lou-
renço do Bairro e Mogofores, município de Anadia,
com uma área de 1930,8250 ha, válida até 15 de Julho
de 1998, tendo, por força do Acórdão do Tribunal Cons-
titucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro, pela Portaria
n.o 632/97, de 8 de Agosto, a sua área sido reduzida
para 1800,8250 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Ancas (processo n.o 1136-DGF), abrangendo vários
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prédios rústicos sitos nas freguesias de Ancas, Paredes
do Bairro, São Lourenço do Bairro e Mogofores, muni-
cípio de Anadia, com uma área de 1664,0550 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-T13/92,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 610/98, de 26 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

Portaria n.o 247/99

de 7 de Abril

Pela Portaria n.o 254-FQ/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores A Granja uma
zona de caça associativa situada nas freguesias de Santa
Maria, Santo Estêvão e São Lourenço de Momporcão,
município de Estremoz, com uma área de 1370,8320 ha,
e não 1371,7430 ha, como, por lapso, é referido na por-
taria supracitada, válida até 31 de Maio de 1999.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de nove anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Granja e outras (processo n.o 423-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Santa Maria, Santo Estêvão e São Lourenço de Mom-
porcão, município de Estremoz, com uma área de
1370,8320 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 254-FQ/96, de 15 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

Portaria n.o 248/99

de 7 de Abril

Pela Portaria n.o 722-Z1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça Os Cafaiolas uma zona
de caça associativa situada nas freguesias de Penamacor
e de Mata da Rainha, municípios de Penamacor e do
Fundão, com uma área de 1115,6250 ha, válida até 15
de Julho de 1998.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal
de Penamacor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, pelo prazo de
oito anos, a concessão da zona de caça associativa de
Antão Alves (processo n.o 1206-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Penamacor, com uma área de 296,55 ha, e na fre-
guesia de Mata da Rainha, município do Fundão, com
uma área de 1178,33 ha, perfazendo uma área total de
1474,88 ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-Z1/92,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 672/98, de 31 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir de

16 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.


